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A PROCURADORIA DO MUNrCÍPIO DE PACATUBA.iSE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação para apresentar parecer

jurídico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de no 1412023, que tem como finalidade à

contratação de empresa especializada que viabilize ferramenta de pesquisa e

comparação de preços praticados pela Administração Pública, atraves de um sistema

de busca baseado em resultado de licitações adjudicadas e/ou homologadas.

E o relatóio, passafios a opinaÍ.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida pÍoposta encontra

fundamentação de justificativa de sua contratação nos termos do art.25, I da Lei no

8.666193 de 21 de junho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administrativista Marçal fusten Filho, ja

oeÍbis:

"Dá-se à inexigibilirlade de licitação quanilo t'or inuiáoel a cornpetição. O conceito

tle inuiabilidade de conpetiçã.o não t'oi explicitado pela lei, retratando inteneional

anplitude ile abrangàtcia. Toilas as situações que catacteizar a imtiabilidade de

cornpetiçõo podem propicin a ausê'ncia de licitação e a cofltratação direta. A lei

rcflete à aerilicação das circunstâncias de Íato, reconhecmdo implicitanmte a

hnpossibilidade de elmco exaustioo e adotado apioisticammte,,.
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O disposirivo Iegal supramencionado dispõe:

"Art. 25 - E inexigíael a

competição, an especi al :

licitação quanilo houzter inaiabiliilade de

l-para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser

fornecidos por produtor, empresa ou repÍesentante comercial exclusitto, oedada a

pret'erência de marca, deoendo a comprooação de exclusiaidade ser feita atraaés de

atestado .fornecido pelo órgão de rcgistro do comércio do local em que se realizaria a

licitação ou a obrfi ttu o seruiço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação

Patronal, ou, ainda, pelas mtidades equioalentes;

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

Prof. Antonio Roque Citadini orienta:

"Ser trabalho e seu níoel de conhecimmto permitem à Administração considerar,

ile início, que estes poileúo, ile forma aileqtaila, satisfazer plmammte aos

objetiaos do eofltrato. Há que ser, para tf,nto, profissional ou empresa bern

suceilidos, credores de bom cotceito na órea ptofissional, de lorma que suas

ctedmciais tranqüilizem o gestoÍ público quanto à capacitação para

desempenhar tal tareÍa". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e

Jurisprudência sobre a Lei de Licitação Pública - 2a ediçâo. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do objeto em vista da impossibilidade de julgamento objetivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do inexcedivel

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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",.,,..,são singulares todas as proiluções iatelectuais, rcalizailas isolaila ou

corrj fltarnente, por equipe, selnpre que o trabalho a ser proiluziilo se defina

pela marca pessoal (ou coletizta) expressada etn catacterísticas cientíÍices,

técnicas ou artísticas" , (Licitação, 1e ed. 2a tiragem, São RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalÍssima o

que inviabiliza uma comparação de modo obietivo. Eis a magistral inteligência do

insigne Marçal Justen Filho:

"Por isso quanilo a conttatação mooloer sertiços téctticos científicos,

especializados (especialmente daqueles indicados no art. 73), poilerá fazet

se iliretanente, indepenilentemente ile procedimento Íorrnal licitatóio"

(Marçal Justen Filho, obra cítada, pá9.264).

NO MAIS OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

RECONHECI OS E EXPERIENTES, I TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICIPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram Preenchidog em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de Íorma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, I, da Lei 8.666193, por ser destinada à

aquisição de material.
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Por Íim. é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as

informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.

Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversaeão da verba oública. decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n.' 8.429192, com a edição da Lei de responsabiiidade Fiscal, complementada pela

Lei n.' 10.02812000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas),

de modo a tomar mais efetivos os principios constitucionais da Administração Pública

(art.3ZCF).

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se pela inexistência de óbice

legal no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

PacahrbaiSE, 10 de FEVEREIRO de 2023.

ALLANA LINE DE OLIVEIRA MELO

oABlsE72363

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep:49970-000

I


